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SECRETARN NE ASSUNTOS JURIOICOS

coNÌRAÌO N". 016/2020
PRocEsso LtctraróRto N" t41i2019
ccNV|TE No 006/2019

coNTRÁTAçÃo oE EMpREsa paRA ExEcuÇÂo, 3là..tEliJES8 .'fi.*itïi'Ëll$'"^ 
"iã. ì r ,\ LUNDGREN I, NO

i rl sollclÍaçÃo oa
. ./' RA E SERVIçOSì Ei?lf3i"Pi.Y-ïllTlï13'I'â'"'31ïü.ïi'ïE

A EMPRESA OUASARES EMPREENOIÍúENTOS E
ENGENHARIA EIRELI. NA FORIIIA ABAIXO:

O MuNlciPlO DO PAULTSTA pessoa jurÍdic€ de drreito público inteÍno, com sede na Praça Agamenon
lvagalháes, dno Centro Paulrsta/PE. inscrúo no CNPJ/MF sob o n" 10406839/0001-17. por meio da
S.crêt Ìie da InÍrrartrutura e S€Íyiços Públicoa, com sede à Av Brasil, 222, Maranguape l, CEP: 534,11-
600. nestê ato representada, nos termos do Decrsto Municipal no 20/m'í7, por seu Secretáflo Municrpal,
homeeclo akavés da Porttrla nc 1í56/20í9 Sr Podro C€'|r Alvot.da Lirna, brâsilerro, casãdo, engenheiro
civil. inscrito no CR EA-PE sob o no 229670. matrículê no 37284. Dortador da cédula de identidade n" 3 368 E69
SSP/PE inscrito no CPF/MF sob n! 640 134 724-49 e residente na Rua Setúbâ1, no 1024, Boa Viagem,
Recife/PE do.avante denominado simplesmente CONTRÂTA TE.

CONTRATAOA: OUASARES EMPRÊENOIüENTOS E ENGÉNHARIA ÊlRELl, pessóa jurÍd|ca de direrto
p'ivado inscrita no CNPJ/MF sob nr 19 869 416/0001-79, com sede ne Rua Amãldo Ricardo da Srlva Lot
VieÌa Lins. 13 Panco, lgârassu/PE, neste âto representado por seu titular, Sr Mauro Jo6é lrarÌoquim
Santana, bíasrleúo empresáno, solteúo Donador da Cédula de ldentrdade RG no 7 334 589 SDS/PE F

InscnÌo no CPF/MF n'042 796 614-05. residente e domiciliado na Rua Delalhes. no 84. Lote Encanlo d.,
lgarassu/PÈ CEP 50 020-455 doÍavante denominado CONTRÂÍADA, tém entre sj jìrsto e avençado c
Dresente rr,6truíiento conhalual, de acordo aom o Paocorao Licitatório n'11112019 convlt€ no 00U201!1,
da propostìa de preços da CONTRAÌAOA e medrante as segurntes cláusulès e condiçóes que mutuâmenis
outorgaÍn, acêrtam e se obngâm a felmente cumprir poÍ sr e seus sucessores, com observáncra cÍê5

dìsposições contides na Lol no 8.666. de 21 de junho de 1993, sujeitrandese às normas dos
supramencronâdos drplomas legais aphcãndo-s€ os precertos de dríê,io púbhco e supletivanente, os
pnncipros dâ teona geraldos conÌrãÌos e es disposiçóes de dÍeito privado

CLAUSULA PRIMEIRÁ - oA FUNDAMENTAçÁo

í.í. Fundamenta-se o presente instrumento na lic tação realizada sob a modâlidade de Convite No 006/20í9
e aborada pela Comissão Permanento De Licitação Oe Obr.s, Instrtuídâ por mero da Portaria No,(50/20í I,
datade dr 23 d. abril d€ 20í9 lipo MENOR PREçO GLOBAL regida pela t êi 8.666/93 e suas âìterações
posteflores. cula Carta Convrle e, prncrpalmente a proposta da CONTRAÌADA inlegrarn o presente contrato.
Independente de transcrição

cúusuLA SEGUNDA - DrsposrçôEs PRELTMTNARES

2.1.IntegÍam o p.eserte conÍâto os segu.ntes docu.Fenlos

â) Édrtal do CONVIÍE 006/2019, com todos os seus Anexos.
A solicitação da SecÍetaria de InÍraestrutura e Serylços Públicos, do Municlpio do Pauliata para
lâvratura deste Instrumento contretual. exeradâ no Oíicio n'0llX/2020 - OfuSElN. iuntamente com
SeuS respeç"ros aneXOS

cLÁUs.JLA TERcEIRA - oo oBJETo

3,'1, Constrturobleto deste contrato a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO
DE PAVII'ENTÀÇAO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEi/I DA RUA SAO JORGE,
ARTHUR LUNDGREN I, NO MUNIC|PIO DO PAULISTA/PE. de acordo com as es

DOS SE

resDectivas ouantidade: ein conformidade aom o Termo de Reíerència do Procaalo no í

NO
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SEcRETARIA DE AssuNTos JunÍorcos

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.í, A presente contratação corÍerá atravês da seguinte dotação orçamentária:

Note de Empenho no

Atiúdade: 3102 - Methoria da Rede Viária Municipal
El€mento: 4490,51 - Obras e InstalaÉes
Fonle: '10010000 - RedrÍsos Ordinârios
vahr Global Enpnhado. R$ 320.766,q1 (tazentos e vinte nít sritícrrrÍos ô sessarúe e ssis nais e euanntr e un

cúusuLA eutNTA - Do vALoR

5.í. O valor total do presente contrato é de R$ 320.766,41 (trezentos e ünte mil setecentos e sessenta e seis reejs e
qu8Íenta e um centavos), conforme proposta da CoNTRATADA e tabela abaixo:

ouEÌo: coNTRÂÌAçÂo DE EMPREsa PARÂ ExEcuçÃo Dos sERvrços DE pAvrMEMrAçÃo EM pARÂrEupÍpEDo
E DRENAGEM DA RUA SÃO JORG€, NO BAIRRO DE ARTHUR TUNDGREN I, IUUNICíiIO OO PAUTISTA/PE

VAIIOÂDE DA PROPOÍÂ: 60 lre!5enrã) dt.t

DrscRrMrNÂçÃo

€SCRÌTORIO INCLUSIVE

rRsraLAçÃo EÉrRrcÀ
LARG. = 2,30 M, COMP =
6,mMEAri.=2,soM,
COM 1sANrIÁRIO CHÂPÂ

aço coM r{ERv. TRAPEZ.

FORRO COM |sOLAMENTO

TERMO/ÁCUST|CO CHÂS5rS

REFORC. PISO

coMPENSAm Ì{AVAI

EXCLUSIVE

TRAÌ{5P./CARGÂ,'D€sCÂRG

2.ú 492,38
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coMPosçÃo 73847/ml
5rìtÂPr- Nov/2018)

p :k

1.3. DIVERSOS 2.523,92

13.1 005

REBÂIXAMENTO DE PENA

D' ÁGUÂ, rÈclurNDo
COMPLEMENÍO DE

TuBUraçÃo, coNEx0Es,
€scÁvÂçÃo E REÂTERRo.

(BÂsEAOÂ NA

coMPosrÇÃo 19'07.580
EMTURB. OUT/2O13

UND. 10,00
as,92

104,82 1.().r8,20

REBÂIXAMENTO DE

DISÌRIEUIDOR DE 110 MM,
rNcrusrvE EscÁvaçÃo €

REATERRO {SEM
TUSUr.aç{o E coNExoEs).
(BASEADA NA

coMPosrçÀo 19.07.s90
EMLURS - OUT/20131

3,@ 56,72
59,20 207,fr

@7

rNsTÂrAçÀO DAS

co ExÕE5, rNcr,usrv€

COMPTÍMENTO I.TÊ

ÌusuLAçÃo to c^so DE

REBAIXÂMENTO DE

OISTRIBUIooR DE 11OMM,
(MSfa0A l{a
coMPosçÃo 19,07.s9s
TMLURB. OUT/2013)

UNO,
2,oo 224,28

278,50
557,@

r34

SERVICOS TOPOGRAFICOS

PARA PAVIME NTACIO,
IHCLUSÍVE NOÌA OE

SERVTCOS,

ACOMPANHAMEÌ{TO E

GREIDE

M2 2.O31,77
0,29 0,35

7,4. TERRAPLEI{AGEM 30.931,63

7415 V001

ESCAVACAO E CÂRGA

MATIRIAI, 1A CATEGORIA,

UTII.IZAÍ{OO ÌMTOR D€

ESItIRAS DE 110 A 16OHP

COM TAMINA" PESO

OPERÁCIONAI'ljIÌ EPA
C^RREGAOEIRA COM 170
HP.'

M3 692,58
3,r4 3,83

2.652,58

m8

RTMOçÃO DE MATERIÂL DE

la.CÁITGORIAEM,
cAMt HÃo BAscUtÂiÍE
DMT 3,7 KM.
ícôMposratro PRóPR|Âì

M3 t65,73
6,05 7,38

6.3t9,09

7296L

REGUI,ÂRIZACÂO E

COMPACTACÁO DE

SUEI,IITO AÌT 20 CM DE

ESPESSIJÂA

M2 2.O3r,71
1,66

3.372,74

L.4.4 010

coMPAcrago oE sÂsE

E/OU SUB BASE COM SOTO

ESTABII,IZADO

{BASEÂDA NÂ

coMPosrçÁo 96387

M3 3U,76
49,E0

6,76 1A.5r7,22

Ã
DRENAGIM I
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ASSEI{TAME I{TO DE GUIA
(M€IGFIOI €M TRECHO

RETO, CONFECCIOI1ADA EM

CONCREÍO PRE-

FABRrcaoo. DIMENSô€S I

1@x1sx1ilx3o cM I r"r
(coMPRTMENÌO X BASE

II{FERIOR X BÂSE SUPERIOR

X ALTURÂ), PARA VIAS

uREANAS (USO VTARTO).

94273 554,05 39,7! - 25.972,33

t.5.2 011

coa{srRuçAo DE UNHA D'

ÁGUA EM coIcRFIo
ESÌNUTURÂL 2OMPA, COM

TARGURA DC 25CM E

ESPESSUIA OE 1OCM,

ASSEÌ{TÂOO SOBRE

CÁMÂDA D€

REGUTARTZ çÃo EM

ÁRGÂMASSÂ D€ 1:6 COM

1OCM DE

EsPEssuRÂ.(coMPosrçÃo
PRÓPRh OE AcoRDo coM
O PROIETO)

3ú,77

. 
2E,t1

10.8s3,27

922L9

TUBO D€ COÍ{CREÌO PARÂ

REDES COI,.ETORAS D€ '
ÁGUAs Pruvrart
DrÂMErRo D€ 4& MM,
JUrrA RÍGtDA, Nsrauoo
€M LOCAI. COM AI.TO NIVEL

DE T|ÍTERFERÊr{cns -

FONIECIMENÌO €

ÂSSÊNÍAMENÌO.
aF 17l20ts

L5.73 r20,67 1.898,14

1.5.4.

ÌUBO DE COÌ{CRETO PÂRÂ

REDES COI..ETORÂS OE

Ácuró PLUvrars
DrÂMErRo DE 600 MM,
IUMTÂ RÍGIDÂ, INSTALADO

EÀ,I LOCAL COM ATTO NíVET

DE rÌ{TERFERÊNcrÀs -

FORNECIMEXTO E

assE rtaMEuro.
aF r2l201s

M
9,50 158,05

$2,42 1.831,79

1.S,5.

TU@ DE CONCREÌO PARÂ .

R€O€S COTETORÂs DE

ÁGUAs PLuvrÂts,

oÂMÍRo DE 8oo MM,
JUNTA RÍGIoA, tNÍALÂDo
EM tocAt- coM atro ÍvE[
DET TERFERÊ cns .

FORNECIMEI'TO E

ÀSSENTAME NTO.

^Í 
1)l70rs

M 29,63
232,92

2U,16 8-.25,y

156 9@82

ESCAVÂçÀO MECANTZAOA

D€ vat a coM PRof. arÉ
I,5 M ÍMÉOIA EÌ{ÍRT
MOIÍÍANÌI E

tusalm/uMA
coaì,tPosrÇÃb PoR

TRTCHO), COM

Escav o€rRÂ HtoúuucÂ
Í0,8 M3), lÁRG. DE 1,5 M a
2,5 M, EM SOLO DT 1A

crrEcoRr,À, EM l-ocirs
coM aLTo NíVEL DE

rrnirenÊrol.
aF o1/z)15

M3 151,56
8,62

1.594,41

g ?
f/
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21,39 2.823,48

93360

DE VALA COM

CSCAVADEINA HIDRAULI(A

{CAPACIOADE DA

CÁçÂMBA:0.t Íi4' /
PoÌÊNcn: 111 HP),

TARGURA OE 1,54 2,5 M,

PROFUNDIDAD€ ATÉ 1,5 M,

coM soLo DE 1r

CÁTTGORIA EM LOCA6

COM ALTO NÍVEL DE

lNÍERFERÊNcn.

M3 132,@ t,53

,,* I 1327..
1.61r.u 

| 

161s,11

1.5.t. 74274úL

'OCO 
DE VISÍTA PARA

)RENÂGEM PIUVIAI. EM

:ONCRETO EÍRUTURÁç
DIMENSOES INÌERNAS DE

90x15ü8oCM
(IARGXCOMM(ÂIT), PARA

REDE OE 6M MM,

EXCLUSOS TÂMPAO E

CHÂMIN€,

UN

1238,29

7

1.5.9. or2 REDE OE 8(D MM,

EXCLI,SOsÍAMPÁO E

CHAMINE.
(8AsEADA A

UN 1,00 2.651,4

LS1,LA
19L,76 3&t,521.5.10 99318

M 2,@

'rc€,19
t&,12 3.45E,8t

013

slrurm oe o,zs x o,es x
1,OO M, COM FUNDO E

PAREDES EM

ALVEI{ARIA.(SA5€ÂDA NA

coMPosçÁo 74206/m2
srNAPr- asR/2018ì

UND. 1,00

1.5.ü

cÁIxA EÌ{ÍERnAú
HIoMUUCÁ RETANGUI.ÂR

EM ALVEÌ{ARIA COM

ÍuoLos cEnÂMlcos
MAcrços, D|ME soEs

I TERIÀ9: tiÍ1l(0,6 M PARA

REO€ DE DREÍ{AGEM,

aF 05/201t

UN 1,00 629,74
76A,28 16t,28

1,6. P vIMEl{ÍAçÃo 154.:t07,64

72799

PAVIMENTO EM

PAnÁLELEPIPEDO SOBRE

COLCHAO DE AR€IA

REJUI{TAOO COM

ARGAMASSA DE CIMEMTO E

AnEIA NO TR çO 1:3
(PEDRÂs PEqUEÍ{ÀS 30 a
35 PECÂS POR M2l

M2. 1.890,33
66,91

t1,63 194 307,g

PASSETO (CÁtçÁDA) 56.323,54

1.7 ! 014

oEMOr-rçÁo DE eol{cRETO
SIMPtTS
(8ÂS[ÂDA l{A
coMPosçÃo 73616 stNAP|
- MAr/2016ì

M3 ' 1,88 u,Ls ffi
12898

CARGA E OESCÁRGÂ

MECJNIZADAs OE
M3

2,35 4,A7 -,rl W I

Á
-' 

r"à



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS
ENTUI.IíO EM CÁMINHAO

BÂSCUTÂNÌT 6 M3

l*svli:ts

COM BÂRRO, UTILIZAÌ{DG
sE o PRoctsso M€cÂÍ{tco
rwE oE coMPAcraçÃo,
INCTUSIVE CARGÁ"

DESCÂRGA E ÌRÁNSPORÌE
(POsTO OERA)

{B'SEADA NA

coMPosrçÃo s652 srNAPr -

DE TERR€NO NATI}RAL

COM CORTE OU AÌTRRO

aPnoaDo ÂÉ 20 cM.
(BÂSÊÂDA NA

coMPosrçÁo 5622 5rt'rÂPr -

. 
3.325,t0171,06

H|DúULTCO 20 X 20CM,

ÍÁÌT AIIRTA, AMARELO,

APUCAM SOERE TASTRO

OE COìICREÍO ÌRAçO 1:3:5
DE 5CM DE 6PE5SURA, INC

tusrvE Â Ex€cuçÃo Do
LASTRO.

(8À9€ADA È^
coMPosrÇÃo 17.01.14

16.711,09

HrDúuuco 20 x 2ocM,
TÁÍt DIRECIONAI.

AMAREI.O, APTJCADO

SOERE I.ASTRO DE

COI{CRETO ÌRÂçO 13:5 D€

sCM DE ESPTsSURA, INC

rusrvE a ExEcuçIo oo
TASTRO.

(BôSEADA NA

coMPosçÃo 17.0r.14

{cÂLçaDAl ou Prso DE

cot{cRETo Mor-DAm tN

LOCO, UsrÍ{ADO,

ACÁBAMENTO

coNvÊNcrot{at-
ESPESSIJRA DE 5 CM, NÃO

ARMADO, COM JUtTA OE

DrLATÂçÃosEcÁ.
(BÂsEADA NA

ÍOTAI GERAL RS 320,766,41 { trerentos é vinte mil, setecentos e sê3tenta e selr reals e
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cúusuLA sExrA - oos Locars oE REALrzaçÃo oos sERvtços

6.í. Os seNços seráo executãdos contorme Indicâdo no proleto em anexo: no Eairro de Arthur Lunclgren I na

Rua São Bento

CúUSULA SÉT|MA - DO REGIÍIIE E PRAZO OE EXECUçÃO

7.Í. Os seNços deverâo ser executados em regrme de EMPREITADA POR PREçO UNITÁRlO

7,2. Osserviços deverão ser execulados rêspertados o perlodo estimalivo de execuçáo

7 2 1 O PRAZO DÊ EXECUÇÁO de 2 (OOIS) MESES coiÌidos, conlãdos a partir da data de assinatura da
ordem de servrço (O S)

7 22 PRAZO DE vtGÊNctA de 180 (cENTo E oITENTA) dias corridos, contadoÊ a partir da data de
assinafura do contrato

7.3. A fim de preseNar ã qualidade e o bom andamenlo da obra, deve-se consideraÍ como obrigatÓrla

7.4. A utilização de Drário de Obra. devendo a sua abertura ser no máximo até 03 (trés) dias após a emissão
dâ Ordern de SeNç.o

?.5. A entrega de r€latôrio folográfco mensal, dêvidamente encâdernado, corn o bolelm de medlção, todos
os custos paaa emrssâo do relatôrio Íc€rão a cêrgo da emprêsa lrcrtiante vencedora d0 cêdame;

7.6. A presença do profissronal técn ico superior na obÉ c,evidâmente câpacilado ê hâbilitado para solucionar
possÍvers âdequaçôes de projeto du€nte â obra, de acordo com a quaôtidade estimada na planilha

orçamenlana

7.7. O horéno parâ o desenvolvimento dos serviços é o definido pelo SindÉ€to dos Trabâlhâdores da
ConsiruÉo CiviÌ

7.8. Qualquer servrço a ser realìzado aos sábados domrngos e fêriados, deverá ser prevlamente comunÊado
por escnto à FiscâlizâÉo da obra e registrado no diáaio da obra

7,9. Ouaisquer serviços a serem realizados fora do horárlo acimã, dependeráo de préviã e formal
comunicaÉo êo fisc€l designado pela CONÍRATANTE

7.í0. O prazo prevrsto na Clalsula 7 2 deste Contrato poderá ser excepcionalmente pronogado, quando

solicitêdo pela CONTRATADA. durante o seu transcltrso. e desde que ocorra com antecedência ao tlm do
respectivo contrato e com motivo justificado, devidamente comprovâdo e âceito pela Admlnlstração

7.11. O prazo cÍe garantia da obra náo poderá sêr rnferiof ê 05 (cinco) anoa, contados do TERITO DÊ

RECEBIÍ{ENTO OEFINITIVO OA OBRÁ e ser emitrdo por comissáo designada pela autoridade competente
Cabendo ã Contratada solicitar poÍ escrito o referido termo

cúusuLA orrava - Do pRÁzo DE vtcÊNclA

E.í, o prazo devrgência do presente contrato é de 365 (TREzEttTos E SESSENÍA E clNcoldl.. corridG,
contados a partir da dala de asstnatura do conlrato.

E.2. O prezo píevÈlo na clausula 81 poderá ser excepcionalmente pÍorrogado, quândo soliciiâdo p€la

CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocoÍa com anlecedência ao fim do respeciivo

contralo e com motivo lustificãdo, devidamenle comprovado e aceito pela Administraçâo

8.3. Poderâ ser prorÍogado, também, na hrpótese do parágrafo 40 do A.t 57, da L.l 1.666' do 2í
do 1993. mediante â cêlebraçáo de termo aditivo e respeltândo-se a progEmaÉo orçãme

ao disgosto na Lêi Complêmêntat 'í 0í/2000 (Lel do Rorpontabllid.d€ Fllcel)

do lunh
É.odend
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CLAUSULA NONA - DO PAGAIIENTO

9.1. A Secrctariâ do InÍlagstrutula o SêaviçG Públicos providenciará empenho pâra cobírr os pagamentos

dos servicos ã serem executaclos

9.2. As mediçóes dos seÍviços parâ pagamento seráo baseadas no cronograma flsrco_finênceÍo, aprovâdo
pela ÍìscalizaÉo da CONTRATANTE, conslderando os seNiços efetivamenÌe medidos e apresentados num
prâzo náo InÍerior a 15 (quinzê) dias

9.3. Os pagamenlos faÍ-se-ão após anállse e ãprovaÉo de todâ documentaÉo apresentadã à fscalizaÉo

9.4. O seNiço de AdÍninistÍaçáo locâl seé medido e pago em funÉo do percentual de evoluÉo dos serviços

conÍbrme item 9 3 2 2 da Ac,o-dáa 2622,2413

cúusuLA pÉcrMA - oa FtscaLtzAçÃo E REcEBIMENTo oos sERVIços

'10,1. A ÍlscalizeÉo deste serviço será exercida pela Secaêtaria d€ InÍrao3trutura o Sarvlços Públicoa'

í0.2. O fiscal do contrato 0untamente quando exlgir o caso com seus respectivos auxiliares) é o

representante da CONÌRATANTE, designado para scompanhaí e exercer a fiscâlizaÉo do contralo {ou
ajuste que resultar pactuaçáo formal), em todas as suas Íases, na respectìva vigência e êstará especlalmente

áribuÍdode ooderes. a fíl de cumprir os ddames e parâmetros que a l9i no 8.666/93' estabelece, de especiaì

íìrrma, perà as disposiçóes conüdas nos seus aab. ô7 a 76.

í0.3. O fsc€l do contrato é â única pessoa credenciada pela

relativas à conclusáo de eventos e/ou seNiços
CONTRATANTE para cenúcar Notas Fisca,s

'lo.,l. O íìsc€l do Contrãto será a pessoâ credenciada para prestar quaisquer informaçóes e/ou

esclarecimentos de qualquer natureza sobrê o objeto licitado

í0.5 A CONTRÂTADA se obriga a cumprir fìel e lntegralmenie perante a CONÌRATANTE, âs exigências
oue venham a ser feitas oelo íscãl do contrato. que terá plenos poderes paÉ:

10.5.1. FrscalEar a exec!Éo fÍsicâ do ContEto quênto aos aspectos relacionados à qualidade prazo e

segurança dos serviços piestados, bêm como o desempenho do(s) empregado(s) dâ CONTRAÍADA;

10.5.2. Rejeltâr maleriais e servtços que náo atendam âs especiÍìcâçóes ou que não este,a de acordo

corn a téc;ic€ adequada, fìcando â CONTRATADA na obrigaÉo de aceitar e etender às solrcitaçóes

sern ònus parê a CONTRÁTANTE;

10.5.3. Exigrr a complementìaÉo ou substituiÉo imediata de equrpam€nios e de pessoal especializado
que a juÍzó da CONTRATANTE nâo atendam às necessidades ou exigências do seNiço por mâu

desemoenho ou em quantidades inteÍrores ao mínimo julgado necêssário para âtender os requisitos de

qualidade, prazo e segurança dos servtços

10.6. A CONTRATAOA proporcronaré âo Frscal do contrato tOtAl liberdAde pAre o Dleno exerclcio de s,râs

funçóes devendo atendeÍ, c|e lmediato, as exlgèncias por ele impos[as ou se vier a discordar' int€Dor
recursosjunto â de CONTRÁTANTE

10.7. A CONTRATADA obnga-se a fornecer em qualquer época, os esclaÍectmentos têcnrcos que venham

a ser soltcitados pelo Fiscaldã Contrato, no que tange ao objeto desÌetermo, de moclo a gaÍantìr o seu perfeito

acompânhâírento técnico

í0.t. O recebimento dos servços s€rá de comPe6ncia
será por Íìêio da comissáo de recabìmento de oblas e
foram cumpíidos os teÍmos do Termo de Referência, Edi

^r- ^õ6r^^ ^ÁÉê

foram cumpíidos os teÍmos do Termo de Referência, Edi

cúusuLA oÉctMA pRtME|RA - oas oBRlcaçÕEs -
1í.í. Constituem obrigaçôes da COì.IT ATADA, além clasconstantes nos.ílgoa 69r 70 d'
as segurnres &
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11.'1.1. Venícãr e conÍeôr todos os clocumentos e rnsÌruçóes que lhe forem fornecidos através da
fscalEação. comunicãndo a estra qualquer iíegulârìdâde, incorreção ou discrepàncìa encontrada que
dêsaconselhe ou LÍpeça â slrâ êxecução Caberá, outrossim à CONÌRÁTAOA a elaboraÉo dos detalhes
construtivos necessános aos traballìos que nâo estejam nos planos Íomecidos pela CONÌRÂÍANÍE;

í 1.1.2. Eíetuar o reexame prévio dos projetos antes do inlcio da execução dos seNiços, devendo conÍorme
o caso retrfcá-los, eliminãndo todos os vícios ou deÍeitos eue oorventura etistrem, !ma vez que possui
qualiÍìcaçáo técnicâ parã tanto Ressâltândo que independente de âutorie do projeto e da ausência do
examê dos mesmos será responsabilizado pelos enos principalmente os que comprometerem a solidez
da obrê, por Íorçã da noma técíìica NBR - 5671 e por ser o execulor dos seNiços, objeto do presente
Contrato

lí.'1.3. Acatar de modo imediato às ordens da fìscalização dentro do contido nesle Contrato;

'l l.'í.4. Os mãteriars a serem empregados deverão obedecer às normas dê ABNT e ser de boa quêlldade.
podendo ser releitados pela fiscalizêÉo em caso contráno;

'í1.'í,5, Orspor de todos os equipamentos, máquinas, ferramentas e equipamentos de segurança
necessáíos ê execuÉo do servrço,

íí.'1.6. Fornecer todos os matênars eourDamentos acessórios e consu mlveis. incorporados ou nãoaobre
envolvendo entÍe outras despesas pessoais inclusive aqueles nào citados neste Confato, porém
necessáfla à perfeiÌâ execução dos setuiços. exceto onde explicrÌamenÌe anotado em contráno;

íí.1.7. Ë de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATAOA, a adoÉo de lodas as medídas de
segurançã necessáaas à execução dos serviços objeto deste Contato

l'í.1.8. Responsêbilizar-se por danos pêssoais e/ou mâténas que poNenturâ Vrer a causar nas instituiÉes
ou a terceiros:

11,1.9. ResponsâbilÌzâr.se pela conseNaçâo e guarda de todo e qualquer material ou consÌruçéo
deconente dos - ou aíetados peÍos - serviços objêto dêste contrato, até a acertiaçáo final da obra;

'lí.'1.í0. A entrada e saída de equipamentos, ferramenlas, mâteriârs, bem como a rehoçáo de
remânescente da obÊr deveÉo obedecer aos horârios definìdos pela CONTRAÍANÌE

11.1.í1. Todas as p€ssoas empregadas ou sob a responsabilidade da CONTRATAOA estarào
devidâmente unÍformizadas e obngâdas ao uso de crachá de rdentiÍc€Éo quando nas dependências do
Íefeflclo lftâl dâ obrâ

í 1.1.12, os operários da CONÌRATAoA quando no desempenho das suas tunçóôs relatüas aoi serviços
equr êspeciíicãdos, estarão obrigados ao uso dos EPI's - Equipamentos de Proteçáo Individual (cintos de
segurança capacetes luvas, botas e óculos):

í 1.í.í 3. O trânsito e/ou permanéncia ern outros locais que não o local da obra sô será permitido à pessoaÌ

em serviço, mediante aulorizaÉo por escntoi

11.1.1i1. Observada a boa pÉÌrcâ da constírÉo civil, a CONTRATADA isolará os ambienles de execuÉo
das obÍas de modo a evitêr acidentes ou outros píejuÍzos e danos a pessoas, bem corno para evtar a

dissemrnâcão de pó resultante de demoliÇóes de construçáo

í1,í.'í5. ResponsabilizeÍ-se por qualquer engano de âÉo ou serviços mal executedos, correndo por súa
conta as despesês com remoÉo, demolrçóes e reconstruÉo dos mesmos,

í1.í,í6. AÉs ã conclusão de todos os seíviços, a CONTRATADA deverá promover a llnp€zà geÍel
obrá. incluindo a retiEda de entulhos;

l'1.1.'17. Reparar, comgif e substituir às sues expensas, no lotal ou êm parte, objeto do
em que se veÍúcârem vlcios, defeitos ou inconeçôes resultantes dr execuÉo ou cle m€téaas
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11.í.'18. Responsabilizãr-se por toc,os os encirrgos tràbalhistas, prevtdenciáÍjos. securitÉíios, fiscâis,
comerciais, civis e criminars, resultrantes dâ êxecuÉo do Contrato resÍ'ectrvo, no tocanle aos seus
empregados, dirigenles e prepostos,

1'1.1.í 9. Assumir integral responsabilidade pela entrega dos seNrços de acoÍdo com os elementos técnicos
Íolnecrdos peta CONTR^TANTE

cúusuLA DÉcrÍrrA sEcuNDA - DAs oBRTGAçÕEs Do CoNTRATANTE

'12.í, Constituem obrigações da CONTR TANTE

12.'1.í. DefniÉo precira do obleto desta licitaÉo especificações e referências necessárias ao perÍeilo
êntendimento dos serviços a serem executados, bem como, prestar quaisquer esclaÍêcimentos que
venham ê ser Íormalmente solicilado pela CONTMTAOA e peninentes ao objeto do píesente Conhato

í2.í.2. Disponibilizar todos os documentos necesúnos â boa exêcução da obla;

12.í.3. Ìomar todas as provrdências para o fiel cumpnmento das cláusulas do Contrato

í2.í.4, Suspender a tramrtaçáo da liquidaÉo da Nota Fiscal/Fatura, quando náo houver aÌenõimento às
solicitações de coneçóes de inegularidades na execuçáo dos serviçosi

í2.'1.5. Designar servidor paÍa a fiscâlizaÉo da execuÉo da obra, objeto desò Contrato;

12.í.6. Atestar o recebimento provísório após a vistorie realizada na conclusáo da obra,

12.,t.7'E|aboràrTermodeRecebmentooefinit|vo'após30(trinta)diasdorecebimentoprovisôno;

12.1,8. EÍetuaí o pagamento conforme estabeleclclo no contrato

t2.,t-9.NotifìcalacoNÍRATAoA'casosejavel|ficadaa|gumair.egu|aridadequedigalespeúoao
Contrato

cúusuLA DÉclÍt A TERoEIRA - Dos sERvlços ExcEoENÍEs E ExrRAs

,|3.1'EmcâsodehaveÍse'viçosgxcedentes'eslesserâopago6deacordocomova|orUnúánodaploposta

vencedora/conlralada com seu respeclivo BDI'

s) ados da seguínte forma

)' ae Preços devldamenle

d mo Percentual sobre os

cúUSULA DÉCIMA OUARÍA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

t,l.l. Oeveé a CONTRATAOA observar' também o s€gurnÌe:

ía.í.í. Ê expressamente proiblda ã contrataÉo de se idor peÉencente ao quadío de pessoal do

òòiiinlÌlnre ar'"nte a v€êncra do conra.o

li;13; 5;:'"1ËiI"* 5f3à',iìliïXÌt" 
veicuraÉo de pubricidade acercâ deste contíato sarvo se

1,a.1.3. Ê vedada a subcontrâtação de outía em ptesa Pa'€ a rcaltzaçêo dos serviços objeto do Editale desl

contÍato ,ãíF>
.r Ál lsrf LA DÉclMA qlJlxÍa - DAS OBRIGAçÓES SOClAls' colúERolAts E Flscals 

/&u^t '44-.

í5.1. A co TnlÍADA cabrá' arnoa: f, I
É
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í5.í.1, Assumrr a responsabilidade por todos os encârgos previdenciános e obígâções sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhistâ em vigor, obrigando-se a saldá-los na époce própria vez que seus empíegados
nâo manterâo nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE
't5.1,2. Assumrr. Ìambém. â responsabilidade por todas as providências € obngaçóes estabelecidas nê
legislaÉo especlfìca de acdentes de trabalho quândo em ocorrência da espécie, for vítima os seus
empregaoos. quanclo na execuç3o dos serviços a que se disp6e

15.1.3. Assumir todos os encârgos de posslvel dêmandã trabalhista, civilou penâ1, felacionâdâs à prestaÉo
dos servrçosì

15.í.a. AssuÍnir. ainda. â responsabrlÉade pelos encargos fiscãis ê conìerclais resultantês da adludicaÉo do
CONVITE

15.1,5. A inadimplência da CONTMTAOA com rêferência aos enc€rgos estâbelêcidos na condiÉoantenor,
náo transfere a responsabilidade por seu pagâmenÌo ao CONTMTANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato. razão pela qual a CONTRÂTADA renunc|a expressamente a qualqler vínculo de solidanedade

êtrva ou passrva. com o CONTRATANTE

15.2. A Inêdimplèncra da CONTRATADA corn reíeréncra aos encargos de que trata a Cláusuìa 18 deste

contraÌo. não transíere ao CONTRÁTANTE ã responsâbilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrdto ou restringir e suâ regularizaÉo e o se! uso pela Administraçáo

í5.3. Como condiÉo de eÍúcia do processo licitatório e deste Contíato Adminiskativo dele dec,onente, ficâ
pactuado no presente Contrato que a CONTRATAOA e táo somente ela é única e exclusivamente obrigada

ao adimplemento de todas as obrig açóes ' assu midas paÍa com a CONÍRÂTANTE. inexlstlndo em

consêq!ênciâ quaisquer vlnculos empregatícios ou de subordinaÉo dos seus profissionêis e das pessoas

por ela alocados a obra / serviços para o cumprimento do obleto do Contrato sejã a que preteío for

cúusuLA DÉctÍrtA sExr - oo cuMpRtMENTo DAs NoRMÂs DE SEGUMNça E liEDlclNA oo
TRABALHO

í6.1. A CONTRATADA se obfiga aindê a c!mprir todas as êx€èncras pertinentes âs normas de segurânçà e
medicina do trabalho. de acordo com as determìnações da Lel 6.511 de 22J12n7, ficando de sua únicã e
exc[isiva responsabilidade a ocorréncia de íscos e acidentes decorrenles de seu descumprimento

16.2. Os danos e possíveis indenÈações decorrentes do descumprimento da cláusulê antenor seráo

suportados pelâ CONTRATADA respondendo a mesma aÌnda, pelos Prej!Ízos causados êo

CONTMTANTE em c€so de interdiÉo ou embargos que venham a ocorrer por sua responsâbilidade,
assegurada à ampla deíesa

cúusuLA DÉctna sÉTtxrA . DA RETENçÃo Do tR € tss

17.1. Em relaÉo ao lR, serâo observadâs as retenções das alÍquoias pertinentes a câda caso confonne
determina a Tabela de Fazenda do Tesouro Nacional, das Pessoas Flsic€s Presladofas de SeNiços bem

como os percentuais referentes a Pessoas JurÍdicas, de acordo com a natureza dos serviços prestâclos

17.2, No que se reÍere ao ISS será retido das Prestadoras de Serviços com sede/locâlizadas em outro
lúunicipio, o percentlal de 5% (clnco poa cento), sobre o valor bruto, salvo no caso especÍfico previsto no

Código Tribiitário Munrc|pal do Paulisia e Convênios, quando deverâo ser emitidos oAM para recolhimênto

paoposta do adjudicatário, lecolhida no eto da âsgnatuÍa do contrato, pcdendo tial recolhimento s€r eÍetivãdo

pelo adiudicatáÍìo akavés de uma das seguintes modahdacÍes:

. CauÉo em dinherro ou títuto da dlvtda públicêi

. França bancária

. Seguro{arantia

cúusuLA oÉcttrtA orrava- DA GARANTta DA FIEL ExEcuçÃo Do coNTRAÌo --k
18.1. A Garantia da fieJ ExecuÉo dos serviços conesponderé a 5% (cinco por c.ntol do va r global da f,)

&
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18.2. Os Tltulos da DÍvida Públicã somente serão aceitos se apresentãdos em originale ecompanhados de

declaração emitida, obrigetoriemente, por seu emissor originalou se! sucessor legal em que seja inlormãdo

a aulenticidade e o seu valor atualEado

It.3. A fìanç€ banúria ou o seguro gareítrâ deveÉ estar em seu original, acompanhados do Instrumenio de

constituiçáo societáfla do expec,idor, corn a respêctiva e obrigatÓria comprovaÉo de poderes de seus

signatános, e com prazo de vâlidade no minimo equivalente, âo da proposta ou seja prazo de validãde de

60 (sessenta) dias

í8.4. Caso a Garanüa seja prestada em dinhetro, essa deverá sê-lo, exclusivamente, através dê depósito na

conla corÍentê no 730'14-9 Agência 821{ PaulistdPE, do Bânco do Bràsil

18.5. Caso o valor da garantia venha a sêr utilizado totãl ou parcÌalmente em pagamento de quaquer

obrigaÉo, inclusive indenìzaÉo a tercerÍos, a licitante venc€clora deveÍá prcceder, obrigatonamente, â

respectiva reposiçáo de seu valor original essa no praEo méximo e rmpronogável de 03 (três) dias úteis

contados dâ dâtâ em que foa notifc€dê expressamentê para tal fim

18.6. A Gerentia da Frel Execução, representada pela garahÌra dê assinatura do lnstrumento Contratuâl

somente seÉ devolvida à contratada, após a conclusáo Integral dos serviços e apÓs a emissào do Termo de

Execuçáo e Recebtmento Definúivo dos Servrços

cúusulA pÉcrMA NoNA - DA REscrsÃo

19.í, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua íescisào coníoftie o disposto nos aÉlgoc 77 a
E0 da Lêi E.66E83 e alteraçóes postenores

't9.2. Os cãsos de rescisão contratual serão íomalmenle mohvados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa

19.3, A rescisêo do contrato poderá ser:

í9.3.1. Determinada por ato uniìateral e escrito do CONTMTANTE, nos casos enumerados nos
inciaos I a Xll ê XVll do aílgo 78 da Lêi E.666/93, notific€ndo-se. ã CONÌRATADA com a
ântececlência mÍnrma de 30 (trinla) diasì

í9.3.2. Amrgável, por acordo entte as partes, reduzida a teÍmo neste CONVITE, desde que haja

conveniêncÉ para o CONTMTANTE,

19.3.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre ê mâtéria

19.4. A rescisáo administrativa ou amigáveiserá precedida de eutorìzaÉo escritâ e fundamentadâ da

autoridade competente

19.5. Os casos de fescisão contratuel seÉo Íormalm€nte motivactos nos autos do proc€sso

assêgurâdo ocontraditóno e a êmpla defesâ

í9.6. ConstÍtuem motivos pâre rescjsáo do contrato:

't9.6,1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sisterútico dê
especificaçóes, planos de trabalhos, projetos oLr prezos contratuals,

19.6,2. Atrasos não lJslrhcãoos na execuÉo dos seryços.

cláusulas contratuais

sem jusla causá ou prêvta c,omu19.6.3, ParalisaÉo da execuÉo dos serviços
CONTRATANÍEi

í9.6.i1. O desatendimento das determrnaçóes reguìares de lìscâlizaÉo; 
/ ,,

í 9.6.5. A decretaÉo de íalência ou hstauraç3o de insolvèncta ci\il: 

^/
l/,>



Poulisto
SECRETARIA OE ASSUNTOS JURIDICOS

19.6.6. A drssollrção da socredade.

19.6,7. Por razóes de inÌeresse público Procedida a pertinente e prévla comunicâÉo a

CONTMTANTE goderá gromover a Íescisão unilateral do contÍato mêdiante notifcaÉo por escnto à

contratada. que acontecerá com ântecedência mÍnlma de 20 (vinle) dias

'19.7. A rescisâo unilateral dar-se-á tomando como termo fìnal do conÌrato o último dia do mês, êpôs o decurso
do orazo delermrnado no itern anterior

19.8. A CONTMTANTE, no c€so da rescrsâo unilateral com base nos incisos Xll a XVll. do Art n'78 da Lei

Federal nô I 6ô6/93, rêssarcirá a contratada conÍorme dispôe o S 2" do Art 79 da reíerida Lêr;

Em havendo multas contratuars âinda náo liquidades, o montânte do valor será deduzido da importância a seÍ
paga à empresa contratadai

19.9, Oualquer que seja o fundamento da rescisáo antecipada. responderá a Garanüa de Flel ExecuÉo do

Contrato p€las obngaçôes da CONTRÂÌADA, somente sendo liberada mediante comprovaçâo de terem siclo

cumpridas todas âs obrigâçóes trabalhistas e previdenciérias, mediante a apresentâçáo ctâs guias pagas

referenles ao período do conlrato atê o encerramento dos serviços apresenl,ando ainda declaraçâo brmal
qire ê partir da data da rescrsáo lodas as obrigaçóes trabêlhistas e previdenciánas dos funcionárìos
remanestentes serâo de sua iôleira e exclusivã responsabilidade

í9.'10, Os cãsos de rescrsâo contratual seráo foríÍalmente motivados nos aulos do proc€sso assegurado o
contrâdúóno e a ampla deÍesa

19,íí, Nos c€sos de rescisáo contratual motivada pela CONTRAÌADA e em que exista o risco de intenupção
dos servrços, a CONTRAÌANTE após aÌitorização êxpressa da autoÍidâde superlor podeÉ:

19.í1.1, Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizândo as instalaçóes, equipamentos material e
pessoal empregado na execuÉo do contrato e necessários à sua continuidadê na forma do art 58' Inc. V

daL.ino8.666/93.

í9.11.2. Êxecutãr a garantia contÍatual para ressaromento das multas e Indenizaçóes dêvidas;

19.íí,3. Retêr os crédrtos deconentes do contrato até o hmite dos preiulzos causados à AdministraÉo

cúusuLA vtcÉsrMA - DAs pENAL|DADÉs

20.'1. Pela inexecuÉo totel ou parciêl do obleto desta Licitâçáo. a CONTRÂTANTE poderá garantidâ a prévia

defesa aplicãr a coNTMTADA as seguÌntes sanções:

| - adverÌêncra:
ll- multa. nos seglhles termos:

a) pelo atraso na êntrega do objeto, em relaÉo âo prazo estlpulâdo, de 1% (um por cento) do

valor totâl contratado. por dla decorrldo. até o hmile de 10% (dez por c€nto)l
b) pela recusa na entregê, caracterizadê em 10 (dez)dlas após o vencimento do prazo estrpulado'

de 1O% (dez por centor do valor lote contratado.
c) pela áemora em coÍigiÍ falha no produto a contar do segundo dia da dãta da notilìcãç3o da

rejeiÉor O 3% (zero vlrgula très por cento) do valor total da nota fiscâl por dia decoíldol
di pela recusa em corngir as Íalhas no píoduto, entendendcse como recusa a Íalha ou defeito do

produto nos 5 (cinco) dias que se seguireín è data da rejeiçáo: 10% (dez por cento) do valor Ìotal dâ

nota fiscali
o) peLo nâo cumprimenlo de qualquer condiÉo fixada na Lei Federal n'8666/93 ou n0

InstÍümento convoc€lório e não abrangida nos Incisos anterlores 2% (dols por cento) do valor total

contraÌado

20.3. Suspensáo temporária de perticipar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRÂÌAì{fE
pelo prazo de até 2 (dois) anos

20.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitaí ou contratãr com a COIfÌRATANTE e3quanto perd

motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perentê e própna auto

6

@
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apÍrcou ê penalidade que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir ao coNTMÌaNTE, perosprêrurzos resurìantes e depois de decorrido o prazo dâ sanÉo aprrcâda com base no item acima

205 4s infraçóês sefáo consideradas reincidentes se. no prazo de 07 (sete) drãs cornoos â contarf daaplrcaÉo da penaridade a coNÍRAÌaoA cometer a mesma inrnÉo, caünJó ã àprrcaçâo em dobro das
murÌas correspondentes sem prejulzo da rescisão contratuâl

1?:9:l-"]]1rT?-f"lltidade será apticãda sem o devido processo admrnistrarrvo, que prevê defesa prévia doInÌeressado e recurso nos pÉzos legais, sendo_lhe íÍa!.lqueada vista do processo,

20.7. O recolhimento da(s) multâ(s) náo eximrrá a CONTRAÌADA da responsabilidade por pedas e danosoecorrentes das infrâÉes cornetidas

19:1:I_"]ljlJT_.-?"1"|'9aoê sera âp,rcâoa sem o devroo Drocesso adm,nrstrarüo que prevê oeresa prévE doInEÍessaoo e recurso nos prazos legats. senc,oihe Íranqueada vista do orocesso.

20.9. Fica o ente púb'co CONÌRATANTE, autorìzado, êpós regular processo admintstrattvo, eíh câso deaplrcãção de murta ao contÍâtado, a haver o respectivo varor dãs murtas .ioi"r,ta 
"rotr"çao 

do varor dagaranla do contrato, c€so esla tenha sido dada em dinheiro

20 10. Nâo se tratando de gêrantiâ em dinh€Ío, ou seja. em não sendo a gê.antia contraÌuar de netureza que
comporte pronta execuÉo eÍrajud|ciâ|, a Administra:áo exigiré o recolhi;ento da multa;

?otJtt Se â multa aplicada for superior âo valor da garantia prestjada. atém da perda deste responderé aCONTRÁTADA pela s!ê diÍerençâ, que se_rê descontada dos pagamentos eventuatrnente devidos pelâ
Administraçâo ou cobÉda judicrâtínente, coníorme determina o gt; d-o êrt. 67 d; L;r ;, I666/93;

20.í2. O.recolhtmeÌto da{s) multa{s) nâo extmiÉ a CONTRATADA da responsabìttdâde por perc,as e danos
oecorrentes das InÍâcôes cometides

20.13. Além das penalidâdes citâdas, ê CONTRATAOA fcêrá sujeita, ainda, no que couber, ás demais
penarrdades reÍeridas no capÍturo rv dâ Ler Federaj n" 6 666/93, b€m como, códrgo c]vir e código de Defesa
do Consumidor, conÍorme Acórdáos do Tnbunat dì Contas da Unráo - TCü n;s 99/2OOi e 9212004
lespec!vâmente

cLÁusu|-A vtcÉstriA pRtirìEtRÁ - oAs coNotçÕEs DE HABtLtÍAçÁO

21.1. A CONÌRATAOA íica obrigada a hanter durante toda a exec!Éo deste contrato, todas as condiçóes
de habilitaçáo e qualìfcãÉo exigìdas no Processo no, Oí4/20t9, em compatibitrdade clm es obrigaçóes por
ere assumroas

cúusuLA vlcÉsrÍ{Á SEGUNDA - oo vtsro DA assEssoRtA JuRlDtca

22-í. O presente contrato teré o visto da Assessoria Juídrca do CONTRATANTE. de acordo com o
estrabelecido no p!ÉgraÍo único do .rt. 3E da L.i n o E.666/93

cúusuLA vrcÉsrMÁ TERGETRÂ - Do supoRTE LEGAL

23.í. Para execuÉo do presente conü-ato bem @mo para a regulaçâo dos câsos omissos, âplkâr.sê-á a Lrl
n'8.6€6 d.2íllt6l93, a L.l n" 8.883 d.0&0819.1, a Lel n.9.Ol8 dr 2tl05rgE e a legislaÉo e3peclfica
peítinente à maténâ.

CLAUSUT-A VrGÊSrüA OUARTA - DO REAJUSÌÊ OOS PREçOS

24.2. Fórmula pra o cálculo do reajuste R = {I(INCC/INCC)F1} ' 100 = percentuat de reajustê;

Indice Inicial - lndicr Nacional da ConstÍução Civil- INCC, bmecido pela FundaÉo Getúlio Va

no mès da elaboraçào do orçamento retêrencial I - Indicê Nacionaldâ Con6trução Civil- lN

24.1, Para o reajusie dos preços aplicâÊse-â o disposto no art 40 e inciso Xl da Lei 8.666/93 e al
posteriores. (Trecho em destaque incluldo).

íÌ. 1naì = ^ar^ônr"âl .íê.Â.n,.b ô

pela Fundaçáo Gehllio Vãrgas - FGV,.no trÉs d. 
""tu.*no 

oo 

,*n:ro g
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24.3. Na hipótese de oconència de revisão do equllÍbÍio econômico - Íinanceiro do contrato, a, variaÉo do
índice anual a ser aplicada será rehtiva apenas aos insumos que não tenham stdo obieto da revisâo
contÍatual

cLAUSULA VtcEStMA QUTNTA - DAS DtSpOStçÕES FtNAIS

25.1. Aplicar-se-á a Lêi Federal no 8666/93, com suas posteriores modiflcacóes, nos casos omissos do
presente contrato

25.2. E competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca do
Paulistai PE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.3. E, para fìrmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato em 04 (quetro) vias de igual teoÍ e forma, uma das quais se destina à GoNTRATADA, o qual depois
de lido e achado conforme, vai asstnado pelas oartes contratantes.

Pedro Cezar Alves de Lima
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos,

Contratante

vereiro de 2020.

Testêmunhas:



Pü,lriirt"@
SEcRETARTA DE AssuNTos JURÍDtcos

EXTRÁTO DO CONTRATO 016/2020

N" CONTRATO: 0l6/2020
PRocESSo LtctTATóRIo No: t4l /2019
MQDALIDADE: Convite n" 006/2019
PORTARIA DA CPL: 450/20 t 9 datada do dia 23 de abril de 20 t9.
FUNDAMENTAÇÃO LEGIL: Fundamenta-se o presente iDstrumenro na licitação realizada sob a modalidade de Convite No
006/2019, elaborada pela Comissão Permanente De Licitação De Obras, insrituída por meio da Ponaria N" 450/2019. datada
deQ3 de abril de 2019, tipq MENOR PREÇO GLOBAL regida pela Lei 8.6óf,F3 e suas alterações posteriores, cuja Cana
Convite e, principalmente, a proposta da CONTRÂTADA integram o pÍesente contrato, independ€nte de !-anscrição.
CONTRATADA: QUASARES EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI
CNPJ/MF: 03 l9.tó9.4 Ì 6/0001 -79
oBJEio: Constitui objeto desre contraro a coNTMTAÇÀo DE EMPRESA pARÁ ExEcUCÀo DoS SERVICoS DE
PAVIMENTAçÃo EM PARALELEPÍPEDo E DRENAGEM DA RUA sÃo JoRGE. No BATRRo DE eirI}ru n
LLINDGREN 1, No MtrNlCiPIo DO PAULISTA/PE, de acordo com as especjficações e nas respectivas quantidades em
conformidade com o Termo de Referência do Processo no l41.20lg.
VALOR TOTAL: R$ 320.766,41 (tr€zêntos e vinte mil setecentos e sessenta e s€is reais e quarents e um cenravos),
NOTA(S) DE EMPENHO:

Nota de Empenho n" 2020-0000$56t
Atividade: 3102 - Melhoria da Rede Viária MuniciDal
Elemento: 4490.51 - Obras e Instalacões
Fonte; 10010000 - Recu6os Ordinários
Valor Global Empenhado RS 320.766,41 (trezemos e vinte mil selecentos e sessenta e seis rcqis e quqrënta e um cenlqvos)

ASSINATURÂ: 06/0212020.

Paulrsta,?E. 06 de fever€iro de 2020

PedÌo Cezar Alves de Limt
Secretário de lnfraesrurura e Servicos Públicos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZACÂO DE CONTRATO

Pedio Cez.ar Alves de Lima, Secretário Municipal de Infiaesfutura e Serviços Públicos, atrayés do presente Insmtmento,
designa o Servidor infia-assinado, como responsáveÌ pelo Acompanhamento e Fiscalização do presente Connaro, na forma
dos Aí. 67 e 73 da Lei n" 8.óó611993. devendo informar à Administração sobre eventuais vícios e iregularidades, propor
soluções e sanções que entender cabível para a regularizâção das faltas e defeitos observados, conforme dispostos no contraro
referido.

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicação, bem como de suas funções, de acordo com a Lei n" E.666/1993 ou
aos termos e cláusulas do conrato supracitado, sujeitando-se fu sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios,
sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civil e crrminal por culpa ou dolo teúa dado causa.

Servidor/Fiscal:

I ed r.o C ezar, Alv e7 dSff n a
Secro$çío dezlnfrsótrutuÉ i6crvicos Públicos

^ PUBLICAçÃO NO DIÁRIO OFICI,AL

;.o.r..r.,b.-104-Ldd9-.'o.u: / D.o.E.pE(cEpE)i r /

,6
I

qtryo'

all,igttrÉLi*í..'i;

;I

Matrícula:



Prefeitura da Gidade do Paulista - GNPJ:
Secretaria de Flnanças
Departamento de Contabilidade

10 108.839/0001-17

Nota de Empenho No 56í
Data: 02t01t2020 Anexo: 0 Valor: 320.766,41

ÓTgãO: 20 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
unid.Orç. 20.101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV|çOS PúBL|COS - ADMTNTSTRAÇÃ,

UNid.GESIOTA: 20.10í SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃI
Programa: í5 451 2O2O

No da Ficha: 16&4
MELHORIA DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL

Modalidade: 2€lobal
Proj/Ativ/Op. Esp: 31 02 MELHORIA DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL

Elem. Despesâ 1990.51 Obras e Instalaçóes
SubElem. Orç: 0099 . SEM APLICAçÃO
Fonte de Rec.: í0010000 Recursos Ordináriôs

SubElem. Emp.: 999 SEM SUBELEMENTO
Fonte de Recurso (TCE) s-Recursos PrópÍios - (Ordinário, não vinculado)

Mod. da Licitaçáo
GSem LicÌtação

Data

Data FinalAditivo N" Data lniciãl

Favorec:
CPF/CNPJ:

ldent.:
E ndereco:

Bairroi
CEP:

Cód. Banco:

IGARASSU
53 630€95

ÂÂÂn.iâ

'12594: QUASARES EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI
19.869.416/0001-79 Insc. Mun: Insc. Estadual:

Rua Arnaldo Ricardo da Silva, lot Vieira Lins, Bairro do panco. 13

Cidade: tGARASSU
Fone: 8135453840
- \//(/-

Fax.

Histórico: Quantrdade Valor Total
Exec,ução dos s€rviçls dc payimentação em paralelepipedo e drcnagem da
Rua São Jorge, no BaiÍo de Arthur Lundgren I - Paulista/PE- PROCESSO
Ì{" l4rl20r 9. coNvTIt N.00ó/2019.

320.766.41 320 766,41
SubAçÕes

Valor Empenhado 320.766,41Saldo Ant Orç 75'l 562,04

Agente OÍçament ârio -jl íog )

Pessoa Atesto Liouidacão

Dt Ateslo Dt Previsáo Pagamento

Saldo Atuâl 430 795,63

L*r,wí.rubli:soltcoín.bÍ - PublÈSofi Coíìtablilâde - veÍsáo m20.6.9.0 {83)3O22-OE00
Feíe'tura de Cidade ô Paúsla CNPJ: 10.400-83S/OOO1-'17 PÍaçã Agameí|on Mâgalhãês, si/N Cep. 5340122) CentÍo, Paulist+.PE lbne

7z/L
1/ALDEREz coMEs CAVALcANTE


